
ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO

PODER LEGISLATIVO

ATA DA (TRIGÉSSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA OITAVALEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISONLOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 OUTUBRO DE 2025.

Aos 22 (vinte e dois) dia do mês de outubro do ano de 2025 reuniram-se nesta Casa os
seguintes vereadores: Luciano Soares Lopes, Presidente; André Silva Cardoso, I" Vice-
presidente; Charles Costa Lima, 20 Vice-Presidente; Jonas dos Santos Cirilo, 1 0
secretário; William Reisardh, 20 Secretário; Jean Michel Paulo de Moura, 30 Secretário;
Gleison da Silva Ibiapino, José Paulo de Moura Junior, Lindomar da Costa e Alan Alves
de Oliveira Araújo. Após a leitura bíblica o presidente declara em nome de Deus e da
Constituição aberta a sessão, em seguida o presidente fez a chamada dos vereadores, a
vereadora Ziviane Silva de Araújo estava ausente. Logo após o presidente passa para 0 10
secretário fazer leitura da última ata, o vereador André Silva Cardoso pede dispensa da
leitura da ata, que foi colocada em votação e aprovada. No ato seguinte o presidente passa
para 0 1 0 secretário fazer leitura do Parecer no 029 da Comissio de Constituição,
Justiça e Redaçño, ao Projeto de Lei no 025, de 29 de agosto de 2025, que: "Estima a
receita e fixa a despesa do Município de Governador Edison Lobão para o exercício de
2026, e dá outras providências", em seguida o presidente passa para 0 1 0 secretário fazer

leitura do Parecer no 031 da Comissão de Finanças e Orçamento, ao Projeto de Lei no

025, de 29 de agosto de 2025, que: "Estima a receita e fixa a despesa do Município de
Governador Edison.Lobão para o exercício de 2026, e dá outras providências", em

seguida o presidente coloca em votação os pareceres no 029 e 031/2025 que foram

aprovados, em seguida o presidente coloca em votação o Projeto de Lei no 025 Poder

Executivo que: "Estima a receita e fixa a despesa do Município de Governador Edison

Lobão para o exercício de 2026, e dá outras providências", que foi aprovado, em seguida

o presidente passa para o I O secretário fazer leitura do Parecer no 030 da Comissio de

Constituição, Justiça e Redaçño, ao Projeto de Lei no 026, de 29 de agosto de 2025, que:

"Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029 e dá outras

providências", em seguida o presidente passa para o | 0 secretário fazer leitura do Parecer

no 032 da Comissão de Constituição, Justiça e Redaçño, ao Projeto de Lei no 026, de

29 de agosto de 2025, que: "Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2026 a

2029 e dá outras providências", em seguida o presidente coloca em votação os pareceres

no 030 e 032/2025 que foram aprovados, em seguida o presidente coloca em votação o

Projeto de Lei no 026 Poder Executivo, que: "Dispõe sobre o Plano Plurianual para o

período de 2026 a 2029 e dá outras providências", que foi aprovado, e não havendo

nenhuma manifestação dos senhores vereadores o presidente passa a sessão para o grande

expediente, e não tendo vereador inscrito o presidente declara em nome de Deus e da

Constituição encerrada a sessão. Eu Bruna Rodrigues de Abreu auxiliar Legislativo,

lavrei a presente ata que após lida será submetida a votação. Sala das Sessões da Câmara

de Governador Edison Lobão aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro do ano de

2025.
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